
TRABALHO DAS POLÍCIAS CIVIS
CONTRA ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS NO BRASIL

NÚMEROS E RESULTADOS



 I - INTRODUÇÃO 

Este relatório consolida, de forma objetiva e comparada,
os números de operações policiais e prisões relacionadas
a crimes praticados por organizações criminosas
(ORCRIMs), informados oficialmente pelas Polícias Civis
dos 26 Estados e do Distrito Federal. 

 II - METODOLOGIA 

Os números abaixo foram extraídos de um dos itens
específicos da Pesquisa de Resolutividade, que
questionava o seguinte: “Quantas operações e prisões de
crimes praticados por ORCRIMs investigadas na forma da
Lei 12.850/2013 ocorreram?”. 

Cumpre registrar que nem todas as Polícias Civis
forneceram dados completos sobre operações e prisões
relacionadas a organizações criminosas. Em diversos
casos, os Estados informaram a inexistência de registros
consolidados, a impossibilidade de filtragem por tipo
penal nos sistemas estatísticos, mudanças recentes de
plataforma, ou ainda que o levantamento demandaria
cruzamento de informações não disponível no prazo da
pesquisa. Assim, para fins deste relatório, foram
computadas exclusivamente as informações efetivamente
encaminhadas pelas instituições estaduais, tal como
declaradas pelas próprias Polícias Civis. 
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III.1 - ACRE: 96 prisões (2024); operações não
informadas. 

 III.2 - ALAGOAS: 
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 III - QUADRO NACIONAL (PRISÕES E
OPERAÇÕES RELACIONADAS A ORCRIMS) 



ESTATÍSTICAS DA DRACCO - EXERCÍCIO 2024

III.3 - AMAPÁ: Foram realizadas 27 (vinte e sete)
Operações Policiais e 72 (setenta e duas) prisões no
ano de 2024; e 26 (vinte e seis) Operações Policiais e
33 (trinta e três) prisões no ano de 2023, referentes a
crimes praticados por ORCRIMs investigadas na
forma da Lei 12850/2023.
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III.4 - AMAZONAS: 126 operações (2023); 136
operações (2024). Deste total, cerca de 50% das
mesmas foram voltadas ao combate ao crime
organizado, segundo informações fornecidas pelo
Estado. Prisões não-informadas.

III.5 - BAHIA: 16 operações; 147 prisões temporárias;
123 pedidos de prisão preventiva.

III.6 - CEARÁ: 517 prisões (2023); 511 prisões (2024);
Operações não informadas. 

III.7 - DISTRITO FEDERAL: 125 prisões (2023); 185 prisões
(2024); Operações: 27 (entre 2014 e 2024): 
“Desde 2014, foram realizadas 27 operações contra
facções criminosas pelo Departamento de Combate
à Corrupção e ao Crime Organizado – DECOR/PCDF,
resultando na prisão de 528 pessoas vinculadas a
facções criminosas. Ressalto que este número não
contempla operações realizadas por outros
Departamentos da PCDF, envolvendo crimes
praticados por organizações criminosas investigadas
na forma da Lei 12.850/2013, por não haver
acompanhamento estatístico específico. 
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Houve 310 prisões vinculadas à Lei 12.850/2013, sendo
125 no ano de 2023 e 185 em 2024 até agora, o que
representa aumento de 48% no ano atual, conforme
gráfico abaixo.”

III.8 - ESPÍRITO SANTO: 29 operações e 99 prisões
contra ORCRIMs

 III.9 - GOIÁS:
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III.10 - MARANHÃO: Prisões e operações não
informadas: “Em razão da mudança de sistema, não
foi possível responder aos questionamentos trazidos
acerca da taxa de resolutividade de inquéritos
policiais no mencionado estado.” 

III.11 - MATO GROSSO: 106 operações/286 prisões
(2023); 184 operações/867 prisões (2024).
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 III.13 - MINAS GERAIS: 3.875 operações; 4.403 prisões
(2024). 

 III.14 - PARÁ: Prisões e operações não informadas.

 III.15 - PARAÍBA: 67 operações/137 prisões (2023); 104
operações/392 prisões (2024).
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III.16 - PARANÁ: 530 operações/ 2.664 prisões e
apreensões, sendo 2.600 prisões e 64 apreensões de
adolescentes (2023); 666 operações/3.574 prisões e
apreensões, sendo 3.506 prisões de adultos e 68
apreensões de adolescentes (2024). 

III.17 - PERNAMBUCO: 51 operações/363 prisões
(2023); 45 operações/267 prisões (2024).

 III.18 - PIAUÍ: Prisões e operações não informadas.

III.19 - RIO DE JANEIRO: 620 prisões (Não incluídos
integrantes de Tráfico e de Milícia). Operações não
informadas

III.20 - RIO GRANDE DO NORTE: Prisões e operações
não informadas.

III.21 - RIO GRANDE DO SUL: Prisões e operações não
informadas: “No que tange às operações policiais,
informamos que não possuímos filtro de pesquisa
para elencar quais operações visaram ao combate
aos crimes praticados por ORCRIMs investigados na
forma da Lei 12850/2013. 
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Quanto ao número de presos, a arquitetura do
sistema de registro de ocorrências não permite filtrar
o fato a que se refere, mas apenas o tipo de prisão.
Isso porque o fato da ocorrência é o próprio tipo da
prisão, conforme segue: 910051 - Cumprimento de
Mandado de Prisão Temporária; 910052-
Cumprimento de Mandado de Prisão Preventiva;
910053 - Cumprimento de Mandado de Prisão por
Sentença Condenatória; 9100554 - Cumprimento de
Mandado de Prisão Civil; e 910035 - Recaptura de
Presos, os quais não contemplam o tipo penal. Assim,
considerando que o filtro da ocorrência se dá
primeiramente pelo tipo da ocorrência (flagrante ou
simples) e, após, pelo fato da ocorrência (que
representa um fato atípico, um ilícito penal, ou um
grupo de ilícitos penais), bem como que o fato da
ocorrência nas demais prisões (que não o flagrante)
é o próprio tipo da prisão, não há, atualmente,
margem para informação em dado estruturado e
filtrável. Dessa forma, informamos o número de
participantes indiciados em flagrantes e AAFAs (Auto
de Apreensão em Flagrante de Adolescente Infrator)
em ocorrências policiais de crimes praticados por
ORCRIMs (Fonte: SE/Diplanco, em 11/02/2025).”
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III.22 - RONDÔNIA: 19 operações/89 prisões (2023); 25
operações/134 prisões (2024).

III.23 - RORAIMA: Prisões e operações não informadas.

III.24 - SANTA CATARINA: 27 prisões (2023); 68 prisões
(2024). Operações não informadas. 

III.25 - SÃO PAULO: 237 prisões (2023); 165 prisões
(2024). Operações não informadas.

III.26 - SERGIPE: 13 operações e 57 prisões (2024): “Em
2024, as forças de segurança intensificaram o combate
às organizações criminosas (OrCrims), resultando em
avanços significativos nas investigações e prisões.
Nesse contexto, foram instaurados 67 inquéritos
policiais voltados à apuração de crimes praticados por
essas organizações. Dentre os casos investigados, a
identificação da autoria alcançou um índice expressivo
de 82%, demonstrando a eficácia das ações conduzidas
pelas forças de segurança no enfrentamento ao crime
organizado. Ao longo do ano pretérito, o Complexo de
Operações Policias Especiais - COPE - instaurou 13
inquéritos policiais, levando ao cumprimento de 57
mandados de prisão.”
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III.27 – TOCANTINS: 365 prisões (2024). Operações
não informadas:
“No ano de 2024, a Polícia Civil efetivou a prisão de
365 pessoas relacionadas a investigações de
organizações criminosas, com o cumprimento de 227
mandados de busca e apreensão.”
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MÉDIA ARITMÉTICA NACIONAL
Apresenta-se a seguir a média nacional no âmbito das Polícias Civis, com
base nos dados mais atualizados disponíveis, referentes ao ano de 2024:
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UF
Nº de Operações

relacionadas a
ORCRIMs

  Nº
  de Prisões

relacionadas a
ORCRIMs

  

Período de
referência

ACRE __ 96 2024

ALAGOAS 23 186 2024

AMAPÁ 27 72 2024

AMAZONAS 68 __ 2024

BAHIA 16 270 2024

CEARÁ __ 511 2024

DISTRITO
FEDERAL

__ 185 2024

ESPÍRITO SANTO 29 99 2024

GOIÁS 99 293 2024

MARANHÃO __ __ 2024

MATO GROSSO 184 867 2024

MATO GROSSO DO
SUL

66 29 2024

MINAS GERAIS 3.875 4.403 2024

PARÁ ___ __ 2024



UF
Nº de Operações

relacionadas a
ORCRIMs

  Nº
  de Prisões

relacionadas a
ORCRIMs

  

Período de
referência

PARAÍBA 104 392 2024

PARANÁ 666 3.574 2024

PERNAMBUCO 45 267 2024

PIAUÍ __ __ 2024

RIO DE JANEIRO __ 620 2024

RIO GRANDE DO
NORTE

__ __ 2024

RIO GRANDE DO
SUL

__ __ 2024

RONDÔNIA 25 134 2024

RORAIMA __ __ 2024

SANTA CATARINA __ 68 2024

SÃO PAULO __ 165 2024

SERGIPE 13 57 2024

TOCANTNS 365 __ 2024

Média
Nacional 373,66 677,33
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